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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE TRÊS PASSOS
ORIENTAÇÃO TÉCNICA
A Comissão de Constituição, Redação e Bem-Estar Social solicita orientação quanto ao Projeto de Resolução nº 01 de 2019, em situação assim descrita:
Projeto de Resolução Nº 01/2019 – Institui o programa “Vereador Mirim”. 
O Poder Legislativo, para o desempenho das suas funções constitucionais necessita de uma série de instrumentos que possibilitam esse exercício, mormente a regulação do exercício colegiado, dentre eles o Regimento Interno, Decretos e Resoluções. 
Cumpre lembrar que a mesma privatividade que tem de criar, o Poder Legislativo tem para alterar seus decretos, resoluções, regimento interno em todo ou em parte, porém, com respeito as disposições constitucionais expostas na Lei Orgânica. 
No caso concreto, por meio do presente Projeto de Resolução, o Legislativo procura se aproximar da comunidade, especialmente das crianças e jovens, para que estes conheçam e participem do processo legislativo incentivando, consequentemente, o exercício da cidadania e fortalecendo a democracia. 
Portanto, no que respeita a materialidade da proposição, não se verifica nenhum óbice à tramitação da matéria.
Diante do exposto, a iniciativa e a espécime legislativa foram corretamente atendidas concluindo-se pela viabilidade do Projeto de Lei em análise, cabendo aos Vereadores da Comissão análise de mérito da proposição apresentada. 
Três Passos, 09 de agosto de 2019
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